
® L - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 4IA
Fls. n°_,'

PROPOSTA DE PRECOS Rubra: ,-O

FORTH - CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF N.º 69.424.927/0001-55,

sediada a Rua Bacanga QD-A Nº 54-Residencial Vinhais II, vem apresentar a presente

proposta para a execução dos serviços, conforme planilha e condições abaixo, já
inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e
demais custos incidentes.

Item Serviço Qtd Unitário Total

1 Serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e 12 3.500,00 42.000,00
assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento,

recadastramento e digitalização de dossiê de servidores,

desenvolvimento de soluções informatizadas para a

plataforma do dossiê eletrônico dos servidores,

desenvolvimento de API - Interface de Programação de

Aplicação da gestão de contracheques, reprocessamento de

GFIP e eSocial, sincronização de dados aos portais de

transparência incluindo TCE, SIOPE e outros para Secretaria

Municipal de Administração de Bacabal MA.

Valor Total Estimado R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

Telefones: 99116-0140/3012-1335

Endereço: Rua Bacanga QD A Nº 54- Res Vinhais II

e-Mail: dilson@forthinformatica.com.br

Responsável: Dilson Carlos Franco Santos CPF 254.246.963-68

Banco: Bradesco Agência 1180 Conta 968-7

Profissionais Habilitados:

Dilson Carlos Franco Santos

Paula Barbosa dos Santos

Dudielle Silva

Administrador

Recursos Humanos

Contadora



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
As, n° r

Proc.n°____;/7-)J/_' :- _.
Rubr'câ:

j Declaramos que:
- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.),

cotados separados e incidentes sobre os serviços.

- Inclui-se no preço dos serviços as eventuais despesas com:

a) Deslocamento, hospedagem e alimentação de técnicos casos sejam necessários,

em caso de visitas excepcionais;

b) Despesas com extração de cópias de documentos para embasamento de defesas

administrativas, bem como autenticações, reconhecimentos de firma e outras

despesas similares, as quais serão pagas diretamente pelo ou reembolsadas à

empresa contratada, quando necessário seu adiantamento.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

- A executar os serviços nos prazos previstos, contados a partir do recebimento da

respectiva Ordem de Serviços.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 90

(noventa) dias consecutivos, a contar da assinatura da mesma.

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do
Edital.

Base de Cálculo:

Nossos valores são definidos a partir do coeficiente individual do Fundo de

-- Participação dos Municípios (FPM) que é definido pela população relativa dos

municípios e o inverso da renda per capita estadual, seguindo os critérios da Lei

5.172/1966 e do Decreto-Lei 1.881/1981 estabelecido pelo Tribunal de Contas da

União (TCU), acrescido do quantitativo de servidores constante do quadro municipal
incluindo comissionados e contratados.

São Luís MA 11 de março de 2025

DILSON CARLOS FRANCO Assnadode Vorma C: ;t por D'.LSON
CARLOS FRANCO SANTOS25424696368

SANT05:25424696368 Dados:2o25.o3.1112:1440-03CO'

Dilson Carlos Franco Santos



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

FIs. o° ,"-Y'

P oc. n°

Rubrica: `.

PREFEu URA MUN ClPAL DE EcQ, rMA}

C3binetr d Preleito Atur,, i f de Bequh iir
Rua Senador Viforinu Ft i(o: 115 - Caniro

GNPJ N° $1 61 f.77ô00J1-G2

Jeouin►ào- a54aranho

CONTRATO N' 006/2021

CONTRATO L)E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELERRAM O MUNiCIPiO DE

BEQUMgÃQ-M/4, .TRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE B.FQUIMAO EA EMPRESA O. C.
F. SANTOS-ME.

Por este instrumento part!cuiar, O MUNICÍPIO DE 6EQU1MÃO-N1A, ,:traves cia
.p:l:rI ruRA MUNICIPAL Dt= BEQUIMAO, _ . F.. :da à ua Se'nadof V:;ont;ú F e rE, 115

Centro, Eiequ!mão - MA, inscrita rc CNP :"sob o n° 41.6'i ; 716/0001-02. nes« ato

r ~prr:sont ac polo prefeito ni ;r ci,,ai, JOÃO BATISTA MARTINS, RC N 0442 ; _ r5'i: I

CPE 32:!267.743-20, a .e jLur ie(io:inaoo CL)N 1 :J/\:,\N i ,_. e a enipros=ì O.
G. r. SANTOS-ME situada na Rua Bacanga, Gd A, 5A. Residencial \I!ntiais (1 inscrita no
CNPJ sob o n' 64 424 92710001-55. neste ato representaao pelo empresdr:o, Sr Dilson

Carlos Franco Santos, portador da Céduia de Identidade n° 0428896020! 1B SFSN'MA
e do CPF n° 254 246 963-68, a seguir denominada CONTRATADA. acordam e justam
firmar Ci presente Contrato, nos termos da 1..ei n : 10 520/02. Lei 123/06. Liecreto Mun!ctpal

o Subs!d:anamenle. m que couber, as d;Sposições da Lei n° 8 í36VI9 . asSrrr; coín paias
Seouir &X Nessas

Clausula Primeira - DO OBJETO.

t O presente contrato tem pôr ob;etc a Centrataçao de Empresa Especializada cair
Cot rui:orla em Recursos - umano Com C i ruk açamo do Planos do Cal :c3 o

Saiarios Atualização Prev:denc:8ria, informisçoes de Pfl.3is e Processamento do
- Ç de P a ame. + a in 7 l s .:. 1 . rr• st >i} d 1t;J. i t, lt'.=.I:,SSí., da •=`. Jf17r1i tf'a..r_O (1 nlCi é31, ïjE. i ïCS.,é. !i:;f

.drmniSiraçào Mun cipaL

Clausula Segunda - DO FUNDAMENTO LEC! E DA VINCULA CÃO.

i.ste oon1raaIo temi como amparo legal e osta vinculado a lirwll ]a :J :iu 'll_:i_. ,_.- ...

P rea≥Ú Preseerc a{ n` 006/2021 e rege-se peias d;Sposiçôes expressas n2 Li ,

10.520 02. Lo 123-06, Decreto Mur:ic!oal e subsidranamente, no que coube" as
dispoSIçoeS da Lel n" 8.6b6i93 e suas alteracoes pcsteriofeS e pelos preceitos de
dire,io publico. A proposta de preços apresemada passa a ;ntegfa!' + sto contrato.

Clausula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

_ /ia ï r Stac3o de se/iças ,. - n contratado. t r:N Q : tì,., C .r l ,í7ï f;à.3 iF Nc.,CJa!f :ì
Conirataca o V.? C!' cllcoa! ãe '?.$j C 300.00 (Se'.s mi) e seiscenzos reais me:1Saí

perfazendo um va:or giobn: oe R$ /9.200.00 {setenta e nove mil e du entcs ea!_.
anual. +

_i __\

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls. n° í /r

Rubric,

ì

PRÇFEITuRA M'JNiC! .:.

Gab e 'refei:o Mun"c+'pe!
Rua Senador Vi.orfno Fra¡re. 1 J 5 -- Cenüo

CNPJ N" 41.611.7"r ã!GCO1.0.7

Becu,mão - Ma:anho

C!áusul.- Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:

+ 1? :pesas decorrentes ca presente ilcitação correrãc por conta :P o;ça'. en(u

,ai e estão alotadas na actação aoalxo esl_ecl` cada.

02- PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO:
02.003 SEC. MUN. ADM. FINAN. E REC. HUM. - SEMAD

02.003.04.122.0002.2.005 MAN.E FUNC.DA SEC.DE ADM. F!NAN. E REC.HUMANOS-

SEM.4D

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiras Pessoa Jurídica

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA:

. 1 presente contrato te rã v.gcncia até 31.12.202 i a contar da assinatura _:c
contrato.

' Q crazo contratual poderá sei prorrogado observando-se o limite previsto no art
57 U. da Lar F edera! r 8 666/93. mediante aturdo entre as partes e ._elebra;ac
d termo ad,t •vo, ate o limite de 60 (sessenta) meses, desta que a proposta da
C.cr:uatada se)a mais vantajosa pare o Contratante

Clausula Sexta - DO SERVIÇO E LOCAL DA EXECUÇÃO:

t G1,.- serviço, .i dovern( o) ser executaac(s, na espec,tlcação, quarl:i ac,ï

perlodlcidace especificadas no Termo de Referéncia - Anexo '. deste ditai, sendo
que a inobservãncia destas condições Imp!tcará recusa sem que caiba qualquer
tio de reclamação por parte da inadimt iente. A Contratada obriga-se a s ostituir

i' : se; I:ol S ) atue porao: turG náo atenda(m) âs especrflcaç5es Sol: pena das
crí1ÇÕCS catilvel

Cs' serviços` deverã(ão) ser executado(s) sem ónus para a Contratante

Ci usula Sétima - DO PAGAMENTO:

r' 1 O pai:ar`1ento S-^era efetuado referente ao(s) serviço(s) executado(s), após a
comprovação ae que a empresa contratada está em dia com as obrigações peranie
o FGTS no prazo não superior a 30 :' nta) d:as, ccniú::v a e1'trey l

Fiscal de execução do(s¡ servcço(s), devidamente atesada pelo Setor (.oriipetente

Ser ì verificada também sua regularidade com oS Tributos Fcderai_. moriicmt.t

aoiesentaçáo da Certidão Conjunta Negativa, ou Cerudão Conjunta Poslt,va coo,
'feios de Necat{va de tr,butos e Contribuições Federais e Divida Htiva da Uni m

_ e t.dâo t'ega;iva de Debitas Ti analnrstas CND'

1 _2 iE vedada expressamente a rea:izaçãa de cobrança de forma diversa da estirulaa i
neste Edita{. 'Y• especial _ cobrança riancàna, r?ledtante ~oletc ou n u o



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

FIS. n'

R EfluRA M ICtr,' . CE

::j i: e'te dã Prrri•!;o A!atmr::ptt: r2r F3Bruin i
P,< SAnador Virorino Freire, i 1S - Centra

CNPJ N' 47.611.71c:'Q001-ü2

s i4 sl iiZrarrheG

PtoC. n°

protesto de titule, sob pena de aplicação das sanções previstas reste tnstrur ?er' :

Inoenização pelos danoS •:iecorrrntes

- 3 Nent urn pagamento cera &etuado ao co nratado ca SC o ;'.'esmo So e; ICor?tre em
srtuaç c irregular perante ; Seçiuridade :3ocia e Tributos Federas

Clausula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-PiNANCEIRO
DO CONTRATO:

.: í:C 'E lido de equrl bHo Clìo 3rn o-l u-u,(;.,tí R .:o;ltf. to. a AdITil fìlSlr5Ç O poGt rcì

_staDelece a relação pactuada. 'nus ie:n!us do art. 65. inciso 11, aI nea d, da Lei nr
r, J 6ooi9J. rnedtante conprovaçao documentai e requennlentc expresso d .

contratado

Clausula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

:r A empresa contratada fica o3rajada a acertar, nas mesmas condições contratar:
os acréscimos Ou SupreSSoes Sobre as c:uantidades, de até 25% (vinte e crnr,o ;.or
cento do valor inic ai atua lzado do contrato.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇAO:

A ;isc tização do contrato será exercrua pelo Secretãric> hrturtlcipai ce
Admir:istraçâo

Clausula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS

PARTES:

'i T or.st tuern drreitcs da Contratante receber o oh eto deste Contrato nas conoiçoeS
1 '

avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na firma e pra_rc-)
convencionados e ainda.

1 1 1 ï Exercer a f!scauzação dos serviços, através de serv dores especia.mon!e
designados e documentar as ocorrrênc,as havidas durante a execução do objeto
contra taoo

t 1 L2 Assegurar-se da boa prestação dos serv!ços vertfrcando sempre o seu bom
:lesempenno.

t 1 1 seJui ri-se Ce que os preços corltiataUUS Os( corrlpahveis Com aqueles
p(att' d jtu5 no rtercaao. de 'c-ma a garantir cue continuem a Ser os mais 'anwjosos
para a Adm!nistração.

I .i cafizar o cunlpr!mento tas obrigações assIIdGs rela Cortrataca iriclusive
a continuidade da presraçao dos s er'v1ços, que, resSa:var)os os casos de ÍJ`çéi

maior, Iustiiicados o aceitos peio Contratante. nàc devem ser intE''romp dcs: \.



pREFE1Tü 1MUN1CIpALDE BACAgAI • 1A
Fts. n°

- ` -

_f

PREF 'TUI.`A .MtiN'C!PA:. é?t: 3E U,.\).\ )

Gab i e!e d.' F'IC(,itO M inCp.i+ dL` SCc Ji a: L'

Rua Senador Vitorino Freire, 11:í - Ce:ruc
CNPJ N° 41.61;. . 16iJOOO i •i12

Beoui;r o - M nhúq

1 1 5 €rnit,r pareceres em todos os ato relativos a execução ^o oon'raic, ..'1

apk acões cc sancúes, alterações e epactuaçoes do mesmo;

5 prestar. aos' tuncionânos na CCn:rada as :nformaçbeS e os esotarecimento.
er L:airtlente Solicitados;

1 i proporcionar à Contratada tocas as condições necessárias ao normal

desempenho dos serviços co tratados;

efetuar os pagamentos devidos à Contratava, conforme previsto leste contrato

1 ; 2 Coi situem ocriáaçoes cia Contatada
.a

1 1 2 1 Executar ofsì serviço(s) a(s) suais) expensa(s), no local definido no Termo
de Refer*ncia:

' i 2 ? Executa' os serviços; gigo resamente nas espec;`icaçôes, arazos e
condições neste insïrumento;

2 3 O,ti i SOR ço(s) dever •,:r» ser exe utaao s:, de ac'oruo . 'n I Jr ien, i{;_-

SeIv1C,-O. durante o prazo de vigéncia deste contrato.

l.2 4 Assumir todos os custos ou despesas qt,e se fizerem necessários para

adimpternento das obrigaYces decorrentes deste Conrratc;

2 5 Nào transferir. tetal ou parcialmen:e. o objeto deste Contrato:

li .2 6 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando
todos os csc:areci entcs soi;ci;acos e atenoencc ás rec;a a;ces
procedentes. caso ocorram;

1 ' 2 ¡ Comunicar à contratante os even,ua+s casos fortuitos ou de força maior.
oentrc tio prazo de 012 (dois) dias úteis após a verificaso do fato e
apresentar os documentos para a respectiva aprovação. em até 05 (cinco,
dias consecutivos a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem

considerados;

i . G.E. Atende: aos enca:gCc irabaihrs rì`i. prev denc árlos. C!scalS e c 1meicicits
decorrentes da execução do presente cnntrato.

11 2 G Manter dur nta toda a execução do Contr tõ. 3m cornpcati5dtdr

o.rrigaçoe_ asst!midas

11 2 l u. A Contratada respon de: i 'r:z: n aneira absoluta e .neScusavei. p^lj perk'Itcl
condtçào +a'v(Si aei ✓lco executado(s), lnc üsÌve sua(s) quantidadei,51 e

quakdade, oompetingo-lhe também, a do(s) serviço(s) que não ncei o;
peia tiscai;zaçào da Contratante devera(àoi ser trocado(s).

_

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fls. n°

Ploc. n°j .
Rubric :

PREFO'TURA MUNiC,PAL üt BEQU1MA0

Gçjbrnete do P, fak .N.r ;cipo! dc dequirrwa

Rua 2enõuot vnorrnu Frcüe, H5 -- C. niro
CNPJN" 18i' 71fi'000 ?

3 u:rnáe - Maranhio

11 2 1'. Serão ee aireta s exc;usiva responsah!I.dad ca Contratada qua:squ .:
acidentes que porventura ocorram na entrega do:;i) serviçots) e c uso
indevido cio patentes e registros.

11 1 2 Manter durante a vaiIdade dc contrato as condições oe nabihtaçáo de

acorda com as deinldas no edital de itcitaçãc.

1 i i Collstituer-n obrigações da Contraiante:

1 _ Fiscalizar e acampa! 1 ar ã cntrc ja ao objeto deste onirato

11 3.2. Efetuar o pagamento conforme esiipuiado na Cláusula do Paramento;

1 : 3 4 Comunicar ã contratada Ioda e qualquer ocorrér:cia relacionada com a

execução do Contrato

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

i t i. troca eventual de documentos entre a Contratante e a Co itrataaa. será reailzada

através de protocole

12 2 Nenhuma outra, forma será considerada como prova de entreáa de documentos.

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

' It s io {'. .untrato ter r a o n ". 3 . t `it;y r ú r8. C i31•C •:' C't t r i.; nrr3ia ie.

ndepenoenternente de interposição )ud1ctaI ou extrajudicial. em conformidade com
C't. 55 nciso IX, da Lei ,i° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos

artigos 77 e 78 da referida sei.

13 2. contrato poderá ser atteraoo nos termos do artigo 65 da Lei n ' 8.666193, mediante
as devidas justificativas através de Termo de Aditamento.

Clausula Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

4 . ! cltar..te que ensejar o reTardamerto ca execução do certame não mantiver a
proposta ou lance ofertado talhar ou `. audar ria execução do objeto (ic lacto,
comporta -se de modo :nldénec. fizer dec:araçãc falsa ou cometer fraude fiscal

garantido o direito prévio da citação e da ampid oefesa ficará ím7edrda de licitar e
cr)mratar com a Preteltura Mur11: Ioa: de BeQUimão. pêlo prazo :e ate 05 ic!ncol
anos enquanto perdurarem os motivos actormirantes ca punição ou até que seta
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

142. A penalidade será obrig,a torionlenle registrada no Diário (:fretai do Estado ci.o
Maranhão e no caso de suspensão de lrcttar, a licitar e deverá ser desrrarienclada\
eor r_]uai per' cdo. sorri oreiuízc rias demais com Inações !ergais ->( `



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls. n° ( %

Rub ;n 'i,

PREFEITURA MUJiCi-:._

3. bjneie dc 1r fe,tO .J BCqu,R7.4.i

Rua Senaccr l1.rtvrno rr::,rc, 115- Centro

CNF1 W' Ci.6 i 1.716 000i-02

8eçwr»fio- htar nháo

"4 3 Nc caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita ás seguintes penalidades

14.31 Advertência

14 3.2 Muita por atraso a cada 30 trinta, dias, no percentual de 10% (dez 30
cento;, caiculadü sobre o valor do contrato, caso no sejam cumpnoas
fis'mento as cor coas poctuad.

14 3 3 Muita, moratória simples de 0 4'. (quatro declrnos por cento), na hipótese
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais. calculada sobr:e
o valor da fatura.

a

14 3.4. Suspensão temporária de paiticipação em licitação e impedimento de
contratar com Administração por período não superior a _? (dois) anos, e

i:,3 5 Declaração d` iniaore dado para :!citar ou contratar com a Administração
Pública.

4.3.6 A aplicação da sançào urevlstz3 no tem 14.3 1 não preludica a incidênc a
cumuiativa das penalnJades dos itens 14.3.2, 14.33 e 14 3 4

prircipalmente, sem prejuizo de outras hipõteses, em caso de reine dència

de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de
;nadimplerrlento de eventúa;S cotas mensais, expressan'iente previstas.

facultada a defesa nr via ao interessado, no prazo cc 10 ?dez) ola .tcis

144 AS sanções prevista: riOS itens :4 3. 1 , 14.3.4 e 14 3.5, poderão ser agi: lcacas
cot juntamente com os :tens t4 3.2 e 14 3 3, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo dc- tC toez) dias úteis.

'• : 5 CCorre^do a Inexecução de que trata o item 14 3 reserva-se ao Órgão contratantE
u dtredo de optar peia oferta rue se apresentar como aquela mais vantajosa, peia
ordem de classificação comunicando-se em seguida, a Comissão Permanente dc
L:cr,ação - CPI. para as providencias cat:•ive:s.

:4.E✓ A secunda adjudicatór;a, ocorrendo a hipntese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condic,jes estaheiec;das neste edital.

11 'r A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula á de competência exclusiva
cia Prefeitura Municipal c<c B^quimao

Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS:

_)S CASOS om SSos Seráo rfe401Vfdos a uz da Le r° 13 520/02. Lei 123/ui Decreto

Munrc,pai e subsidianamente, riu quC couber, as disposições da Lei .r" 8.666;43 e
suas alterações posteriores e OOS oiir cipios gerais de dcreito.

CJãusuL: Décima Sexta - DO FORO:

Fica eleito o 'crc da i;omarca de E quimác Estado do Maranhão. para d rin' i
quaisquer dúv:•daS or.und2S da interpretação deste contrate Ctom excft s .c di .

quaiq er outro por mais pov:legiaoì• que S&ja.
1

U



PREFEITURA UNICIPAL DE BACABA!- MA
Fls. n°

Ptoc. n° _' " L
Rubrca:

S'f:T

FRGFEfTURA MUNICIPAL DE BEQUIMÁC

G bir:nlr do P: B/ fl ffr ricrpal 110 ;3J UI )5o

Rur Sanadcr Vitorino Freira, 115 -- Confiro

H qu,rr 3o - _L!3ralllrBO

E. por es are:n justos e conl ataoo:;, a5 partes assinara u presente Contrate, que
I Impiesso em 03 ,trés¡ vias dC Itgual teor, para que surtam seus Ierua,s e turidicos efeitos

Bequimão (MA), 23 de abii; de 202.

--L' J í_ --- ( - \. "TÇ' \
'Mwicipio de óequimão - MA
Prefeitura Munic é cie Bequ m o

Sr. Joac '.atis;a tvtai,ins

Contratante

SANTOS-ME --
Sr. D:Ison Caros r-ran_o Santos

Conn c,tac a

r.í.1
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r J'

úmero da Nota

10003365
CERTIFICADO

Ilo2e24eo9z1º7
Data e Hora da Emissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 7/10,202416:22:55

l

ódigo de Veriticaç3o
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe tea.ecee.seoo.zmn.IcIc.oaa.Tvro.eua

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

1
CPF / CNPJ: 69.424.927/0001-55 Inscnção Municipal: 61829008

Endereço: R BACANGA OD A 54-BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS 11- CEP: 66071044

á'' Municipio: SAO LUIS UF: MA Email: 9eatao®lorthlnformatlca.eom. T0lelone: (08) 32466083

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEOUIMAO

CPFICNPJ: 41.611.716/0001.02 Inscrição Municipal:

Endereço: R RUA DESEMBARGADOR PEREIRA JÚNIOR, 76, PGA SÃO SEBASTIAO 0-BAIRRO CENTRO. CEP: 66060000

Município: BEOUIMAO UF: MA Email: doca odtrlnformatice.com.br Telefone: (86) 21066336

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
(ynv , ONS.5TORUrM nEO SOS IaA1mO5 BE A00( Õ COM CONTRAT0006471f

Tipo do Iram Itom Ouentldad Valor Unitário (RS) Valor Total (RS)

RIBUTAVEL FOLHA DE PAOAIAENTO SETEMBRO 2024 1 6.600,00 8 500.

PREF ITURA MUNICIPAL D
Fls. n°

Ptoc, n ) .
Rub' ,'cz,

PIS (0.0000%): COFINS (1,4200%): INSS (4,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 6.600,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Allquota: Iva1or ISS:
RS 0,00 RS 0,00 RS 6.600,00 4,08% RS 269,28

OUTRAS INFORMAÇOES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. Mês de 10/2024
Local de Prestação do BEOUIMAO / MA
acolhimento: PRÕPRIO
Uvidade: 620910000- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Serviço: 0107- SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA. INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE

BACABAL.MA
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(ERMO DE CONTRAIO N" 03$x2011 PREFEITURA. MUNICIPAL DE PAULINO NEVES (MA) ORIUNDO
DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 4'14.202'': PMPN

PROCESSO AUM N' 044-0312021.01 -- PMPN.

PREFEITURAMUNICIPAL DE BACABAL .MA Contrate• cie pfestaçao d rirç!)
FIS,no < í : ' Celehrado ri?nIrr -s Prefeitura rn!;niclp;,l
P,Gc.l1° ( •., j i_ i!, Palrlrno Npi'e./,b•:A
Rubrica: f OR l f'{ COMS(.11. TORTA E

- INFORMA TICA. :.ì: CONTRA TAF4O

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

"R£S TAP CONSULTORIA NA ARFA DE

5t_ECURSOS HUA4ANCS. cl_ .ì

_'(;(!.ç(;%1s. nSpOCit,(':1(7(''s O Q

iìn .'Ca PC) •lc Ì':t.fo!F'n':a -

£iase Legal: Ler 8.666/93 e Alteraçoes.

A PRE.FEI JURA MUNICIPAL ►)E PAULINO NLV ES (MA) , O 5c,-: juíi('.i!:a dc- dir.':(o : o'. Ir. o, ir:;a r;p

C.!c,lstn, N::!ciua il e.e r'eS:ìoc! Juric;ca ,S)a c n''. CNPt i!` G,.5$2.Ç114!0h !-39, _' rii sede

3!`... Centro - F)a.:1'no Ni3vts (MA -. CE? _ jr;' .l'. _. ,'•c:5!is _!lc rt',•:e:,..:Itajo ;,eIe Jc?CretJrio d::

t -!:Ia Jo5EiJdon Soares de Sousd h'ci ! c iro, Ins;.rih) no `, aJJ eto Nau :ia: Jc

Fisi :as ob o ri'. U23Jj95 !; 7.. 39. r! ff: l`'( e i :,li.;it aae o 'J''ü:i .!o a "-J :a .éí; !i n (j C, h):a llill ì(, I•la? ' ". r•,

a;: )'-'sl u C ,oie o G i'ìinete. Sr. João Macêdo _+a Silva. nonünados r:e CONTRATANTES e _i

e '!j)re„) Forth Con5uttoria e Informàtica ,'lscn''a no a•.. as.rn i :ic.. nal de F: oa ,úí "i!;.:,: ..a' •a n'

l C • _ .i:2 ; -:ì5 l". t i Üei oc'd f R: a sou:. [l :; !a' - - . .14 í 1J a 1Cié i`. :ì•1. L"•íl:ffãJ I ., :k fl_ ,S!!r ili: II. .-Ft'' U::.+) i

Vip,o Sc Leis X1;1 . conom:n..,:ì d CONTRATADA. ,to enresentí.da po :,ej reuR er:a,

> scnhor Dilson Carlos Franco Santos, Urc,si!e!n..', tl15'crUo no Cidasira Níjc:cr:.;il de i'i;5•ì(a !-islc,! soo- >
/ \ '•;.f•if,.' -'i5 '-ESOI_VEM l: rar nc;p ,'o•`ìtfaa. -e"an!F. ;! !' 't f:. t:..... ., ..

içlie5 cot!li ;. i tci t i, f'.•.'3:')3. n ;u;-1.- ;iIte' çr,t;s, no PREGÃO EL.ETRÕr3ICO r! 01.42021 - PMPty

j ;l;S :!' e .es, lia r;foousta Ga CONTRATADA tudri faFet'Cio deste Cc,:!trata Infle; '.!a t,YCs!lltinìc3 d.:

t' t" CM 1!; í'. ..1Cd:J!ìt:.:ì.`., C aj ; ils ._. :,O!' _:iÇoes a se uir.

CLAJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. .:; -) ,i:` PREGÃO EL ETRÓNICO ! ;r

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEL iALIZAJA PARÁ PRESTAR CONSULTORIA NA

ARFA DE RECURSOS HUMANOS, atende;..' as especifica..ões e c;spo:Cl ;es!e _t.: t,!I ` .., 1 ;

1.1. O t)re;unto (; r :a:u de crr( de I;ro¡,Ust:; ve:rceoora. apr, enLsd 1 tela CON IRA FADA. ara e PREGAO

ELETRÔNICO N° 0/4/2021 - PMPN, atcnrfeeco ao Editai N. 014!2021 - PMPN c t"_:: ,:.x :s, ex;`edi: c.:.: ,

ONTFRATANTE. os C¡Uí'•i5 !AZcrn E1 _ 1ito'lïo l t
s_ _ 1 L '1s. rim" icjr1S..,., a l'1l'. ,-0i:1; (JIi,1u à ., .i!dtRo, tOd:i,°i moi.` .`li,, ÇQC& l..oilild:i.ì f:Ci !.t;i fddefi,l I`J" .^j,IJJCr [1J. ,iUZ3- .'U;. C'IUrk:`i

.. .i•:i. i1C !'_il'F_...• e 1,rd na:..,'n.. f,.! `,ì otrimif casos omiss::s.

1.2. A CONTRATADA uni ya-.;e , ri aiitor. durante toda a o-ecU(fïr, do Contrato. O ::u(rìp.stlt;!i C;, ,e c:oa

t;Ì: :C" Cl,: aS.^.umi(1a> dar a:. Cor`!ür je ,lh !!ta k) ?s.iat( : i na Ir taç.ia

i• i 1-
lo

..
, `J
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ï 1 jJ I

+ t

i'!'clütula \Itfllicip fl 1 It;fnlino \c%tS -
cti't'I:ff1.1 \Iffrì.ip.f1 dc Pl,f!!ti;uttcmt,t 1 ii ru.

'~i (.\}'.J: \ 11!,ih,•)I41HI1ll-O'1
!ici.. !iu.i I-.ift c.rn\•.:. \ +!' - I':nfl:'..•

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

C_LAUSULA SEGUNDA -DA PREST/ÇAO DOS SE z ÇOS: Es; - _ • FIs.nP

::co, r o O'!%'.1': uL) (` . p :Lci ''. 1i .e0(Y L. !1!v(t:l! ,. .'iììí'r ìi.. •• P(O flç ii. í{ -Tr .

¡.L`',:CONTRATADA :3v :3 estai, ao dos : eR'.+,cs. Cvll`Or!)'.t; e5p.:cifi.;.f;,;);:s O[ist -[li: Rubíca: i_ a
Editai N° 014/2021 - RMPN cie PREGAO ELETI ÓNICO.

c..LAUS_ULA TERCEIRA - PRAZOS. PREGOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:_[e 1 _r .- , a a 0' t 22 vU(i{<li:v . :i t". u :i..! (1•,..,3.i . ' . st.r.,. . rtri3.v . 1? SU,l : r!t;:-:;:!é. c.tE: C :}!_ ! ÜC f)'ïf!O Gf, .. . .

v'at'a •o COrEtr;!to. ¡)r(YrOgavrI :3 io(ma d:) .ìr'• J% §1 ..366, de 1293.

3.2. Ycaj ¡.!;_:,1,_+ì.:io d,, servil o urr) c ntr,:aoos a CONTRATANTE i+agra, f à CONTRATRADA f, '.t,h r ,1► !xo

l í!:.,_ Gl ..`)I _. :€,s U .cor• . c1 rCsta''.fi; Jos e' . 'O'3 E cO: jS7i,.'u } 1!r:.ì::r... <'•`.

JL ' ' •e -.r - -ítr , !? .r I'J . .,rí.

!, i':..... •;f,,i<,...., :!; .. '+„ ..,'.+ ;'. ::'•!i .. RS 66.000.00 (sessenta e seis rnif rir.iis). ' '

L UESC.r2ii,; U uNirl l_TO

VAI.OR UNIT VALOR TOTAL_

.. C,i1. I.;q(:C: _'1 c A+3OnAC".. L

.\P',f2a;:A ) )AS ..'S+hG !li' i=;r .':oi !-II F.NTt) DA. r' '1. N':i'

- -.. _ Ç,,,', 'i•:F !Lí. ,'J (.AL'AuIL. . '.

MA\.',c '. r.O P, . r!PáA•; ..

_'4CA Tf<O U \I•_v E 31,4.ç)' - .'AU.: f.r. •,..71'_,\.li_ ..JJ' iti .

C ' "il"Ji' " aì ' .:E .I' F ". '.:+t4 , i ( T• :Rn:
.. 'f "•ií{Ai- D' AL'., fi. .... At 3..A',

iC'•.U A'/\ ..i .. .. .'.Jl f ,'')é .:+_ 1NL ) ....G

1k F'•a E r!Ni....'IHt.: . i,; _.ì' , i !Irlt!$.

! pN r }(At DA t1TA Jiht" K7 66 A00.00(sLs5ENrA L. SUS MII. REAls).

3 $ iJp:{if ì'(?C!:iCüf os s t. . COt'v1 }i' { ) ? . :1I 0 d t:rJ'( ,J <'. \ AL)A r<CdhC" i3 (.. vl" •%IÌ i l\ i _ :i')1¡: .

Su:':i)c: ltLO l':= (ilt ,!t'.iijì Úeveci Ser d:)fesenl 3aos CO n a inci:af1C!a de ir)UGS O; irll)Uios t:n a'aus I.<<i;;l{h Si IS.

lì'.'!c1i r+(:I$rIOs. t!Scd!S ? (.';7ien;!(jIs, t !x s. fr'at' ' equros. .:eslocarentoS de pe soai. custos l' (I•tn.3ì

(4 'Í:=:'1?CI'..'Iti .o {)(1':031'1 Iri,.:ICi.[ sc:r' í t..iç o doe'. sor .çc . incIt: .'J:: !['.'-!il)E71!! de o.

A COntl.3(al':-L .''r1 ?{:LO.,OI h. ;.' "}OÌ:3 EIr•3i ÇUr'1 () scr! cos So"v: C; t! I. ' 1e' .

,'CIC ECI\'!'',O( c}@ ICI'!adu ,:úta CG r.eL ,'IJ:ati vil OJ)e:3 da iic tnç 3

t.(j ') zor 3: _tRc'e e'):t p3iu procedi - o y.lrT?('ntO :e''•' tie:'I!tc rse a Nota Fis ai ou t-J(u;u a¡Xld&.. J•.: .

(ürc :;íi o.. CiCrne;tOS i)CCCS$2;ios e esDeucia1s í)O (!úcu!neili0 ?F) t; COrtlO'.

3.6.1 : Li .LI d.l PTr;15SdO

3.6.2 tis ca:'- .. c;r tra : e d= órgão CC"I ata' t+:.

3.0.3 f; ;:uri,)dc, (1e pr ço dos erv: ,^ ;

3.6.4 .. 'J-fkr ., ¡).igar. e

. t•i.J •.....'ai:i Sl :es qi'a .'L V. ÍUi' 1),t7'_'. ií!l?U:é! :1.. , .. ..

3.7 Ì {averioo erro !)d L'!{ resentafao a' No i' IsccaI,F !Ura. c:U í treur.siarli lcì C}Ue m})eça :i i+l¡uui I'_ -.f+' .,

'c''1po',n. (ì p:1!7"!!Ìlo!I O f!t':ar.' :.ObLR`>ITIdí) :I(.' , c E! CUritr,if,:(i;? ji(r+'tr' S rTlt- d:e SDf:t• .•{tl:., '
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!• t\F)(!4t!`\F\Fi\\F!\U

F'rt•lclttu. \in p.tI ( e '.tt! irr: rz
1 •rr t,tt iv ltu,ticiltal dc PI.+rt: i:+:ucn;:t c -

4' b-

U,.:r -.t i .: '. • , '
i

;.,t. t:ºì.U r;tJ,:•Iy;JE:( C•.J }JiI .J <I CÚ(itr<!ü T'.tit;
,l P EFEITURAh1UNIClP 1l Dc BACABAL • MA3.8 U , l.,artlerto Sr_r 3 Cor di r n ,ue á .t,re_s ent i4c,0 ,lG cor Filn <r.G ,t. . , .. ,

I • =G IN3S e CNL 1 . cT '..liilr l n!a4 .•(:., ,11 tiu'u<!' u l.'uripul a :nl na f T: E, _

1J.t) : 1'r' , tç".. f\ tJrì'('J::a' ' Jitr)O N-" €•S¡M?, irçi '.e7} r ' i O C:,ró r
Proc. i •- i

• ' Ruhf :.. i•. ^S se!v' OG r,?i0 C , Orwr C•n1 COrt'C'r'i;G ldt' c:>ru , f?,S f Spt.: ...U {r_.• T._•.
3.10 a situaçíia dc. IrY:'t¡Lt:1::CiüUE 4éì Ci;lli(íft<lí:i+. Su'u ¡:I!... .....- I ¿ .i. .+ ¡

•". paííl gtic. t-o prü:'O Cie L) (r'n(: )) (,I 1C ¿ t+ :S. reljuL r1Ze sul slt•m ao ou, '10 mtJs1!iD tìi.l.'t'. r.lil.' C. :t:

L) :)r3?O t10ac'rd ser pr(ì:' ot;ado Ufl'.a vez. por ; eriUüt). <f d3 COflt(.:ì!íll.t'-

3.1 1 -. •t1ente 3 ,'rl'I Çtií'ro d' .. '.1:1 cie aT?• hO Adn11.^it;ir..; . .. . _

.;:-O j .. .r 1':Jf:rlilt;C.?f .. :;Sivei suspoll ;.Uì te ';ri Cird'i.l de üdr'1C ¡ioçio en'. I!(;Itíiç:IC. :10 :ìI í' t,.l •.,

;ílco. rOlt)' OO Ue GOntríitor GUlíì O Poder Público, bem como OCOr' nelas Iinpcd tivn'i (ltj!(G:íifi. UrjS ir ),:

rim, (!OSiO no irt. ?9. da I!l t"uçao Normativa n° 3, 'J E1 26 de abril •.1e 20.

h:;'vonac reí:utar!'Laçao ou ser1Elo íi rie?esa CJn>ideraCa imrrOcr?vCnie. a C +!•'ira "':: t.:et:-_' o

.): fca: ao''; urgúos rose n ávef pofi i15CaUaçzo (da rer 7i Iar:C de TISCdt quJa:u a 'c piE n ;;a

tlern CQrnc q to .i existc.'m; o do par 1mer;to íì sCf efíìtu !do. p r'1 coe SejOm ;.i::.

fi.• ' nt+ïS +' Il'Cc SS3'`U` paro q 1 ; ntir o rur.emmer!to de US '_f(7ilüU:i.

3.13 i 'r'srst,nao J HreyuIorrr.:orte a t.Ontíütaa e dE,er<'. :!do;if :,S rTl.rGidüS necE`".'.. .

cc,nir;; ((.d, nos .lutos aG t^roof-SSo c amrniitrai v0 norre5DQnden:r?, osso jorada o C•Ontr'oodc ...fali.' <ì d:'ro..i.

3.1 3.1 3í ra resc:n^.ICG O Uiliratu em c ocu Yao coir a (:..:rrr,t'.rr a 'r dir1 IC:d'. sovo ic; n .d Jo '..,

?!:U!?UTTNC!(f lUd, segu'ança 'owic'n t OU outro lie migre:' l.`tirrl'..c :.i:' .-I;;: i;':'.lflí;'.n ' E:'• .. i'.. i:.. ¿ l -!.-nr.i•

" .:IIÇ'rer ,isQ fero moi'{,m7 iutoridíide tír. contratar

3.14 Ou. %rv :,1 CO <' on:ento será Í.'tet.nda a rerença 'a' „ Vg s r

3.15 /'OS d;:elt_; ça0 e ateste dos sur.ças ete!'uadOs na No a F"isoal O pü jítmenio Sèi 1 Cit..ild4u ..

;lt nntriì acto. em até 30 (trinta) dias corridos. através Citi ufoerrl UârlC2m3 na L.CìnLT ntli ;idéJ. e Cibo . n: .

cl .-rrr,r rjrdi,in r Ir)oic. +.ii oo. ..m+•_r'.f-'o ., _. mooca Cori onte racuroi.

3.16 Nenrl .rrr .'. ar a'1i(1 sori .i:C, .:'d.i ..: Ontr(t:odo. na p+'ndn ° i.tUíi II I í:' 4 • .4:: C: c. 7 . llri! E7 i5 5i CIiI U.P'

,:f:cac:4s. scm q_: SSO Ijere orrelto a i!toraças. UE :)recos. G7"eçãc r'•.00etàflë,

• 111s£t;._10 dO eXF;UÇí;(} (!C) oLjoi011ú No:a cc e'' moi firo L,''Gu Cor (rato.
-. 3.1 6.1 Se U5 serviços prestados no UCO re! (3f?1 Conformidade Com a:, esp£C.tlE;;3ç(ìes ebll(.`aL : .

3 16.2 Lnu auto estiver ocndenie de Iiquidaçi''o C Iualcurrr obncu, ao JOi aI:te iiü GO•^irí:taoa

3.Uj.3 No i.jro do es'c remi os dccumento d . cmiminacíls no subitem 3.66. ,...'•1 Vo : ace _ . _. .

f .. -Ç:V). O pcitj;lrneflt-r rlí:.ciri7 re i.idd ate' aprosentaçao de novos aocofm+_'!o s. CC;Ia d -deaU:, 5:.11 !: t•,... :. ,,.

i:)t ilO,i R Piefeituta Muil!(;1p<(I ileu lur`líi rt.'Splìlls l 'li d ide 5(ìtre U d!r r'.o tio jJ i ¡c 'TIr?na7.

3.17 Decornuus 15 (quina@' Ctü1S CJntad-as da tata em cue os p..igament:`•`ì os:1'.i;ecin rut'dos. ,+

t.or: ada apresente d CO:o'nentaço t: mr! para ;lt;'o açao (;Cls seus C.'C'11T'. ^ ' -.. ,.

:!tnn'iti. soa- ilnu oc-a pE:L1 i-+rete-ttrr Mul11CI 'a, fir'_.1r1_tn aSs q;l'oo; l CCl. - ..

r, urrner;io da pagamento dos serviços etet+vemente pr( 5Todcs o atustaoG

3.4. A Pre!rltlera t-.iu[IICioot de Pautl'i0 Neve dotA) pode lied-Z:r. (:í .. .

í.-' r' er'tOS a rrrultas OU IrIUE.'' r açO:'S T e'J!dás ie -.ì Contra' ì ,.. o. . .. :I .

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENT_ARIO _r:
4.1 AS (ÍttSl?esa s i<a7fro ,i(`;- Co tirrrsorttn :.carn''ì. O Y1ev.uí..,, . •, 'lr, ì ,. .

i. k -:
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I.'f tì,( .l\ \4 \) ã ,

I't't'}f,tUi li `.IUü tflp,i( .! C 1'a :11iU,r . .'

.'çrt-.I ri:i \1u:ri.!p,il dr Pl in iaructiro < }in.int'c,. _ E j

., 4
!._-_____ J

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO EL.EMEN1 O DE DESPESA
AIIVIDAUE

ou ::u . ..' .U' ✓5.2U 1J.f0i0 A

CLAUSULA QUINTA--_DA AL. ïERA_GAO DO CONTRATO: devirnm ;rate !ust'Ic :cio, o cn0uatc, e ater ve:': ! 1;3;•r;o .- 57í. tr:. 58, 1. e::,t:i. i)5 d= Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
CL AUS ULA SEXTA_ UA FISCALfZAQAO E DA ACEITAAÇO P CONTRAIAM i í_F15• . Q:!

çoÍ; Centtal.ad7S, no 'Cfrl J i• Y' (. 7 .. . - ' I S'! )r :' C sF

p, , I d . I- .i _;I:? O 'C3 (, : ;;, . Rubrca:/r
f=èSCAL 0O CVNTRr.ì j t:}

Besoio Silva Gomei 175.424.003•W. ..

1- fi. GON i RATAIJA '-1Udndo I'LC{UrsitaUa I)re ;tara IrtfJrílirs' u:?S e e rec ll""ljs que ( c;1icns-':1u ,

-v Jn (a..rpr!merlto do ; orl!i: romisso avençadc.
6.2. Sei'í3íì ..c ,!l::S ,AOS., 5C; .. 5i liC;i juu f,C' EGJt.i e ar.exoS nuc cofreSDonliíei1 a fiel uxecuçcio _

Ct•'' falo.

CLÁUSULA SE r IMA -DO REAUJUSTE: As regias acc;c:: _. •.-., c.e ;,!e,.•...,. ....:.;:
tabe!e(.;( aS :;o T- ;;ir.. de RC1erônufa, arre o v este (..•C" :r :J.

C_t.ÁUSULA OITAVA _ DA GARANI ÍA DE EXECUÇÃO: NA _ . -.vr' :; .•y .;:'!: . , -.. _ ,' .

t)S_Ut_A_ NOh 13_ OU RECEFSlME 4T L7r OkiJE rÇ • .: t ,. uUiuír tu de ',t.)(: r. sura ,., ' ,JI'ie., fr. •,

PARAGRArO ÚNICO -- •:teto deste ceii:i: :O. n .:e _' fl5j .' t, e; Jí :r-1u`1; . . '1 , i'

• - sl'. .. '.,"-: es ele .das nu 1 ermo de {\e' < o..

•t _MUSUL_A DÉCIMA -- OBRIGACOESU_A CONTRATADA:t! Ì }!`,Y( MJIa. nJ 1` 1 /l y(i Z. C:í)ilri ff.' L_: f1:i i: f-cif; rõe; (leste I ("n. i r -i i.. , , . .GJ . •O C ., f tJ'•C:it'!'i.i!. I' ( f í 1 C;I,•. :1 - )f'

J' S •..Llusuias COn:ratJa'S. na y'JOIIC í]de e a: Eìlidje esa( iìifìcíill:,S ;l!• ;1e 1 (';;1)'; ., .l •t

5r'ìt 5st r. JrC aco'd( co:r a 'er ess dad' e cada Jrl!dade Ut`!)1•ìnd ntu --

1 'NI .1 Ase:, !a' CO:1trai(J. r1Q prazo es:!pU'ddo (.' cortado cia cerrvocaç-il

0,1.. Executar IteI;iiunte o TontfdtU, O,, ::;0'd0 GUfll as (. Iál/su at, . ,.,. , ,...

10.1 .3 Mar ètcif mr S ais .. - Q r ., ,c OS G . i f.PC c Ü a i.. ; iÇc!ü lUS 101'i l('I 5 r;ff,.:E;a. !.:(18C%U:ì . , .

10.1.4 In:ì?fi.lir Seus empre a1Qs a respeito das atividades l Serem dc'5etlli eir aUa iii .• .

ura; ati r' ades n,ro a •!.r-u; a0S p&c C5.l}IaZt) devendo a Conlrali'C:-l reata( c; ÇCnil:3;_,!1;. .. ia e A.:.'i

i)-0': rd Reste Sei:hdJ. a ir;n de evrtar ;avio Ge íu:iç3o.

i0. S. ReI r a Conudtafd(e ioda e qualquer Irre7Ulafidude .'ef;IIGaCla f:0 ducorruf da p;es1aç lO (1Q i Se; 'e;

10.16 Na exeCJç;ìo dos serviços 0'OiCt0 Co prenenle Prc1'Clo L3as;r;o, nnviaf a AUJUDICA 1 ARIA. ?? "

dedreayao fli?,TeuS (t05 ao (i:si .O -sdOOJa(it) (:um)rirTtf. 1T•o dos _'.Cal _ eS 'Iuí) !i.e r(1rervr C'rr1Stad

,J ! .o-se nine; a

tt7.1.c.i L_?E^Ulaf as per-.:ç(.s de acedo (:Cfll as (17rmas - f)f7Ceu!r:lenio5 a• '1L', 5 ?''ì V,aC: . ' :, ...

er tadO celso, ;,= i'ec'CCeonoações. Urie;uaç.Úes e deter ni!IIa ves do MUNhCli'1':.).



É N° S
,,,.

1 .1 t '\I! W i
1'rrre;titl. I tit 1':u11iLo P\II'\

- titrrrt,:rht \I I! lp *I dc NI. ni,i.nII(( I) c E m.im,. _ ir'I ... _._ _..------•_- E
a•.

(I... ('\PI: \'1)1 Sn2,'!i. (1lHll.h+1 JHHjLr,,
1'.,., ) I,. .,,.•., '. I . F,. i 1't„1"!.' \,, . !t-•• I•` -

t,U,.l 'e1 U.. i 0',:., Jt

10.1.6.3 t epoi:5cibtl. J: bí' pr qu.-)i)C,u?3! ia1ie:0CS jue venlljui i s JI;tf:..t. .- ¡,..'' >, ':t'.ú, ì ...i

S rl,Ç3 udu qüc !to as Ie s trdbaihistas - p:Svici nciáras Ihes : eg;:,: PREFÈITURAtr'UNIC!Pr LD BACABAL. h1A

r 0C•n° L i(- r)(}//,,.

10.1 .t.4 \.. -. -. . • . ' ,., ,•.'I. ' Ru6riCâ: ¡, '-•'

10.1.6.5r• r ., .. .. •.,.. ;i . ..
• ''.1 .Uaci.r d,.l`,

10...6.6 'f' r t a:, ,. i. , ,, ..., .,, . . . , ',,i4.: .

. 'k. ':C'C' i:rovf a Iegg'slnç o trclr ri-a. oon'. oaprt:s rlilr •r1:>tJé;.i:Yí1 .,.'rn:iro•. o'. li:: :c'.) 3u..L,..ì.:

r 1 u. .6.7 Fornecer ao SNU efilnreg%1(iC7' ,;i.`7ì Cf' :i C) ' i -!•. n- •1tlrlo'1''I a .'.?. C f- ,'t •

ltat!:1. (;u- .;t?vf rdO Ser .,r!' ... ,-:..''» . . . .

,ern<1:, r's`ati 7a a se ilraí: ,

10. 1.6,6 D:s`or .ie pessu ít rec2s :., _ ,.

_$tyìJ. if ít por •'Ct'lo l•t' ÌOr;c1S. d SCclr)JO se:T'iloI, I:CfS' it, _

oil_!IooO`, ut)e(1 J¼ Idas ;D Ct1SpOS14Oe$ do tegisti94 o frjbait; sLl J, :i' •..

10.1.6.9 Rt sonsab ii i tr-.._ pcr qu_ isuer acidentes q'Jo .'entlon: _. .

(:. iço. ,;ar tuao cus, lIo as leis iraalI1;,tas e prsvrdenclár)a _ ,ne .:. d;: •, s '_ ..o,

oura o das itivrdaúas

10.1.E .10 ; :,.;< r donos t 1 , f s ... i ',r, ;';a . coo,, v. • ...o,i ., ìJlll Er pU i. .nO5 C. C1í;SULi3 eClfnc-r).O Gv )cll t :IS G Jv. 'li: ;1 t

rO .:c:JS ou p;epcs iJ 30 Contralanie .1 . _e r::n 0eo., i.;.. , ", i , :. c. <iíi-3 o': r( r;- nua: f .t:.,-... .. .

• cOCi Gorn J i17. 70. da i_o; ri' 8.tjUt•;Ç!.

10.1.6.11 Cuniprir -.., ,.. •. .. ,. ' ., ,, :, , ;r. .. .. o... .

• .

•.O. l .6.13 Adrn nu trr ,o0 t' C¡l oi•;aer soar tu relralrvo 0')0 .c1i', i'rríi'ru:jotl(ìJ. .6.14 -Ls:- r s 'mpr em Cor''.aIC) c.,rn o Cìc•5tOr Contratual des;grsa,io pF: 8 Secrf:t.v
10.1.6.15 Lo aniler ú5 t-oras ( ttSilvam ote trdlifiih2r a (:C)r .. k.; o. ..r!"- `r)" atnr';..a rc.

10.1.6.16 Pr sar todos os esclar; c:r1ient.ls 'i, (, r , .i H. , l' (, ,. .

o:;-. .., rt;:...: rìl lçfos relaC onaoas ao se'JIçc

10.1.6.17 Ni transe:rír , Contrato a our:i ' t ...; : c, L ¡; ', :•.

10.1.6.18 tviont€r. da; ante toda c1 vigeucsa do Luntr to. a.r aorli' ,l, ' .. •.... . o... .. .. .

:,.ar,ory•eo t:e t;abrl,iaç_ e vu"dlr{ICdçao exlgldas nC Ik::ta•,;-

10.2 t=:aE utiìr oS serJlyos coo; quahuaCe, zelo. C (00r1Ct3 e'

10.2.1 res onsablttoar-se• doranlu a execuçõo dos SCìllro5. ¡)U: c'ílai'.ll ì,;. ')J'/ro C.".:03íiu0 Jlruti111h-5

a L'tvi't.ra ou a terce 1'í)`.;. duccrre'11es Oe .30)5 pra tIcados por seus e"".:i 05)3005:

10.2.2 '.íìo ¶idt;St_rlr c: ik'¡.:.._'If',15. ¡:u' qu.;fí•.:t;Cr !C. 'll.i. ar:; " cnu .. ..'irra I;:t. a •... '. •.

:.;rt oI,Iv. caro:.ednrlerlu. l( o; Jt.o ar :alou............- •.. ..

•isSerOrtltertt'.) por cse' ic,. rio MIUNICìIPIO;

10.?.3 . rc»eí:tal, ',ua¡.do da enteoa _.:a .aturar'.. .. í .

.. 0 lO ..Lt-:ciai os.
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1 I' \ \(.

I'r•ftii i.r , lutt)rlI>i! d I`.IIIIYnu

- I:ri. \iun: ipat tt 1'laa;ri.nn llto : I as:uE1
- (. '.P.i: \' 1,11 i0'_.` 1•i''}é.Nl1•('y

f l ' ) f t1Ç t. n . 1 rt;r. i':.Eflittt.

1G.2. .1'' c- '- r. .l (.' .. •.I:' :('. ...:i flI(. -I(r r¡t.•!'; ,ft• .'a.. ... r'f'., ...

• ,. t. i'C,'ir:lrtf• '- j..1!pf;!?$ iir(.'':.aí'.i:n . ')l':)tlvf°:'d1-flte- CU ii;ì7(i51 )tl1"'.

'Ir?I1hu'll J!relto í) illdfT riÌaçcin ou reCl3r'!a4 i0:

10.2.5 ' .a: ia . c' : arte toda r xecuyào do certrato decor:'er:te do presenta r"

.. . .• ' .i.-1> :o;.tia Ü ,ondiy5er. (!E: (; fida t: c.in i):V „ gUahflCj'ç:)`-

i' : 11;i,: ã(. .

10.2.6 ., e srar c; t,:, .... Os(.i,r cr.!(:ntcr: ailc..;..,...¡ ; pc;lc M:.:rnc pic :i'.l'•!'1;G

i-U-' - -r. 4rríta r' .ri b'i(tt I:len:e, à$ iF Clalf ÇOe i CsLi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACAt3Al • MA

Fls. n°

Prrc n:` r f ) / - '2

Rubnèá: ,

;Jt'tt.31 f'n,f, .71. U rFìSpc?CfIVO CïC6`1'7dUr do dl.^Sp^ •3, CkírCU Cü) dos Sí:f'rlC:S nos S:;S ds(:£'.f,r:',

.t1SULA DÉCIMA PRlhitçFZp,_ OBRIGAçÕ S D.^, CONTRATANTE além dL: OUVIS ;.i vastas 3c

. fr,tS rleSTr (..of>t!atC'" -- -----
Ates:ai r•-is ! ìO2 fS fi5Cais e;ou fa:u .._ a .. fet v;. entf0 a Cio Ot!;et ( ≥s !y (S( _ ta Ilcl at< o,

Aol' mar .:t ti ip;es . vi r1C.° JÚr a as 'Jooa1,Uad.eà, qualldc iur o caso:

11.i ExiC ir O Liai iprtmerli`o ue t. ?,.for `u as Jt tqa ^= 11_in oc eI ft., f :"(.• c (,,. r (1 r c pia.1 -t.rÇO_ d cie Jc. Coa ratada, .t'. íì („jU CU 1 ;t,, tat:.,,. ..,

c os ItinTos oe SUa aropoSta

11.4 Postar :.i coí!tr ll:oda toda e qu Egae'rifo'rnaçí]o. ooi i`St. 5Uhcltada. nece4$ôria í1 per'oIta execuyí)U

11.5 E'Ctuar o lìagof1)erito a Co'ltlataca no tara .a ave içado, apôs , ¡,irc( a da f,Ut%i f scai no Seio-
)nOetf'r'te:

1 1. No ti.Gar, oo oscrito. a COfitra tida dd apl Cae:;U co qualquer Sa11Cf io.

1 t7 Ubseirv ,r para que durante rcoa vlgèro:i.i do contrato sejam t•,ant d +s ledos as condições de
hat)rl:taça? E' quaiticaço cm r\D!UDiU,; t Ã IA e:1!. '.'`,.5 r!_ì ':.awçào. 5okc•tars o diSta. quo, do ror o C:.: o. o

rlocernaç.ro q..e StI istitua _fqueta com o prazo cie valldnde Vt'rtciac:

11.8 Cfl-)o' c ;!Ki:çí5es flui cis e arr0:y.adab ¿ ala U b,ju í)'1d 11uerltu dos serviços C011ti'ataC _}s.

htJ :)G'. aL;t;Lai-1e pela Icivfatuu ttÜ fE D( ('t;V11 Contrato o em1Ssíic cc Orde! de Se(v1C(` Colo

'st,e;,ç.,es .-a t_ot 8.66G t-3 e srla., jiteroçõe's:
i. ). i i\CCNTI(;.1r1Y1ai e f!sc:SÍILar o CUrI prlrnoI11U das obrlgaçoes cia Contratada, alriives dc oo'll'ssí10'Servin..r

`1>P; síàiriCIltC C:nsl(Jlado. anotando em lo!;istro próprio as falhas detectadas. ''lolcar'}O jia íltf.'S e 0110 hrri.

;I'ue eco t:..1 tcoados evi'i:tuairtìEit: eiìvoiviciUs. e efC3f?l.,rhfln(l^ os apilrt 1O', :t Eü;i.)U n:).
c tO 'nro as {''iOvll.i',ric;as Cat){Ve1'i;

l i.0.2 I'ropüfi Io)taf tUOa•`í as coiidiç es para que a Cuniratatï:i possa desernper;h;!r seus se:vbços de acorco
coo a5 cotormtinaçuos do CU".:fato. (3U Edital e Seus Arrexo' . t Spec'aimerte dc'. 1Lrll?J de Reterrncin:

11.9.3 r\cSeuo o! OS f&CUÍÇOS urçí)ífle'1'taric$ o TI!lr ncelros para Custear a i :'estar'it`:

11.9.4 Pagar .'i CUntrotod:1 o VOtO1" !"osuita nte da prtst3ç io (10 sorViço. no ara7_O e courd'çooi'?St?hek?ck1a s

neste t 0010 de R i jrr nCid.

11.9.55 Efetuar a pac :aerio dos Documentos de CObír3rl(Ìa no U1aZo acerado tias cr1,1diç ies de_

p0 ..i' erre. desde que os lieslf>OS sejam .aprc`e^iado$ na cortofl!!!t.idl{C !tas 001 as co' ti itU-its c ubse.v ni

d. c'.{,f¡• !idas da ie;!slaç O dpilcíivE'

11.9.6 P(,rm tlr ü Iivrr c Lt:5SO (!o5 r:t!:})i y.ar:,-.s. t ' (:0 ;CgiHu:. &oU trepo, toc, ,:a CONTRATADA ;gata :)

;,,,•coy t,. d" contrato:
11.9.7 Prestar ris Irfommções e os oSCicie :.'.pe' ;os q e ',en,harT1 a ser sol;C'iados :)aios eunpre jruuos.

c.ou preç)ostos ;ia CONTRATADA. des e auo Itle;en'es ao c)aje:o do Coatrato.

,.": W' 10



37..i iSur '.it. ;... ,, n aa i .•i: ltiti, : ,r•
I tl,., ¡ . _.Scc,tI,itis \1iinici(r.l( 1 I'Iarlc;allItnt •

f \ rli.ti(:!(1.1:'IIll41-lI) _ _. - --
) HIt:l ({:rr I ,(rr l'.rhl t. ' ti t'i ntr n - 1'.iiiUn , \i t -' '\1 -- l

1

11.9.8 FouiCcer por esc,ite t.s nt uuaçõe r t rla.. para o d caer o t . :;. t. .ç
Untr u o

11.9.9 Acc n'panhar <; exec:uyãc da I;resta,ão dos serviços do nbu io centr.:; : PºEF ITURAMUNIÇIPM OEBACABAL.M
ot?S !Iscais ü ef tivd en:"r)ya do objeto contrataco e o seu aceite: FI$•n ¡"

11 .9J. 10 i d S pCir (i 7e s t! ., s

11-n.11 \Ier:fi ar (11inu.:los. orne. rio irra a r;xadc. :I t;i. irt jini il ide '105 ...

. Src ot.'c?Ie':te com a^ C s: 1 s o Edi -1 .. í (. , t.J L_.0'1;Ifl;r("ì ,'t")£:S COrl ;ïill (:_ (,(? t ,.l(il (r t.J f0¡'U.ït;3 1-.ilci II'; V(; 9(. i..i ;-+O c.

r(,' c Dirnentc d (irur.OS.

11.9.12 f i :u.u J: reiençõcS tr'ibutElnas dev Gac; Sobro Ü' oiur d3 N0:a F-i5Cfl fomecrda Peia 'Cri tirataC;a

1 9.13 No praticar atos rue tnierànc(a n i ad(ni≥tfaçno da Cc,n'.rata ia, t ìts como'

).13.1 r .jr O rodei oe in r:d SCO'2 _S eflí:9ad3s da e.t)nIr=::- e. - .
• '(j j' ou r porisave.s por ría indicados. exceto r iarrdo o cbje:O a coi rataç2o ,. rev.r o and1^rerito

!c '.0 !ais C nao nOS So!viÇos de recepç b e apoio ao usuário:

1.2.14 C:entif(r;ar o Orççào de represe1(aç 3C udrCi.l da Proc:iadortn Geral (;o Mumc pro 7:ir(• .if:eçd ; .;c.:.

O. is CabiVciS quanto ua descumprinier ;G aa ci oJ::qa.: es rela Cor;([rfidrl<:.

1 1 .9.1 rJ i).ai;Cai '. .sa"oco ; reqularncrrtiirc s e cor l(ratU 4 s. Se t?eccess,'Ir;o'

11.9.16 Ml)Ci'IC(?I O contrato uniiatera(mente para rrelnor qu.n ,r,' 1S flnïStldíiaes de irlreresìr? ;;m l0
r . .r....djs as cueitoS da U )NTRA 1 ADA e

11,9.17 Rcsc:ndlr uni lera o contrato. I os casos .ESFr& ;i(1Cado; ao •..;o 1 i J cìti:go 1'9 oa Le. d.6Qr);Ç .)•

11,9.15 F;JCa1'.Zar ITIE'!S< !1!eilie O Cti'n( rir11e.ntn O 1S Oh(Igaçce. :r bïliiltstas, I)r!?'o ide^Ciarias o tara om o

11.919 ssequrar que o 3nlt)lente de trabaiho. Inrlusive SG. s equ!uorr eI'ÍU:i e iristoloçoes. aproSenioru
. ondiçOt.'s ad' quauaJ !O cc'IiprlnrÈnto. peia ior(:ratrdo. ias norri-::ìs do seu"ança e saúde :ìe i:i ora1)U. rtü '-• '(ì

iCu CO' sUaS á.:penc.r noa i,•u em lucra pc. CO yr:aio.

(CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -- DOS CASOS DE RESCISÃO Cor st:tlienr rno'ivos para SCI 2 (:,)
I•i-.nteses previst rs nos arts 77 e 78 da Li rr' 3í36193.

' !ì(r3 Con(i`ato 20dÇ ra ser reSc.r di(:(? lin;Idterdlmer?(e OU ¡JO, acorda entre as pares nas (armas a

•' ;;çoc's deituidus rui L i;'
._ Para a resris 3o umfitorai a CONTRATANTE deve proceder a notlfrcaCa() á CON ÍHA FADA ,,(t-

foi a Cll't'oGcCit.ncla ne 3() (tnnta ) dia, sem ati'. thr: caiba ¡t.ialouer Ot?us. dIS'.)(;OS Ja C:;te _ J!!) tlu:!nd+) 1)

na rps(:is f) toí !cl', ,;.t'.er ri CONTRAI ADA.

CLÁUSULl DECIMA TERCEIRA -- DAS SAN_ÇOES ADMINISTRATIVAS:
13.1 1. CONTRATADA estar;; SU)OIta n m 3r2r- da i c ia'rJaees aI.aXO e!er;.Ois

1 ADVERTÈNCtA;
II - MULTA

• multa moratórra de d.2°v (dois devimos por cento) ¿)cr dia do atraso io uS!ifk ado sobre o Vai,!r da p eia

I ' j :...'f); "; , Ilr tm'.d;t a ocidonita :r 15 In.:In:ci ucis.

• multa compensatória de 10% (dez por cento) . o .rc , valor total do cOntfa1J, no caso de ifèkoe' iç ia t411

]:• C'b,etc.

• E .i r)ab.J i r: trlt'Kecuj:1o parcial, a multa co'llaensator( f. nO mOsnla o:?fcerltuol CO sar)Itorn actor.

ü S'' IC clij ."1 (t. forrr'sf propor(;oriat ïJ obr:(1d42)o ii ìadoripIida

- C,2'%• (dais decimos por cento) JC• U:a SCÚce O 'aEor Cia CUntrata`ci'' em COSO UF? Jtraso ria Sut)'stii !t;[So ia

O(,alto. Itrriitcrda a irICidénci;r <'. f) (':rr(co) dias útev.. Após í) qt!, rIo d'a e a ('rrtér"i1) da AdmIfli5tr: Ç4iO. pi)1)Ofa ocor •.'f

iQ t



•- t

:-rcr_+.fei.t lf: àrtnf! dc Pl:f1tJannntt' '

- ):.lf • f!<ru 1 •.i't•atri.t, S n'• t •t•ntf-o I'nnUrtr, \r. t: , . 1 : r

'r .. ... .... .... : • (i[1;^t!.', •;t:: ll! !1 :! ¡':i!lüi.i'::!f fYiS) (Ip..;li,:'.. l Cuçau tOt ii t3 ì .. t. ';1•

... ..-f 1t.,. ,a) -í!i:L. i- •II fiil enyi.

C..f'-t' r3 CONTRATANTE 'xerç o Gire, -1e .. :,' f

CC?NTRHTAAI.D`A - ' .f 1U1:..

,r<, !.,! .r, .•,. PREFEITURAMU;f,C?PALDEBACABAL•MA
• . ,
• Pr0C. n° {) ?f ), 3( .2i H 2 •

•. ter• ,FrE-- Rubcâ:
• .:, ..,.;t•-f t' dt:. • ..• f

f, t(:'( 4i:3 !T Uít.J E:f f i l;tr Ijr'll_ .i v. . , .. '„ . . .. .

f CON11ZAÌ AOA. lGr!'nv , C i 0, fE:' t: l'( or 1.: 3': d". :.<I l, lii'' ..''rt(!t;r:if•ti:i•..., ,

,.. :,jS}'ENSÃO T EMPORARIA .i í? : •: I; ç;•. Itc iai u:, Je Cerl'r f;:àr . ..i CONTRATANTE .:'In ¡Í• » .1r:: •

•- JLCLARACAO CE INsOONEIOADE ilult,.r ou cor:a.iLv t:u'. zf ,ar ri: r _.. r:Ç.R) F-':•., .. rr t.1ÇF. h

.u f t:.i:_ tt .,: 1' ... U tif •.'t co'.,.'.'J'Ua s(Ni:Cr11: quan-Jo a CONTRAI ADA 'Ltis .ir+ if

CON I Rr.1 1 E , ., p:' yU .'Gf' L'-. nti.illí?t:.. t2-'.`;.Ilia'lt ì L deli,}s l f di'l.('fri(iU C: ¡.r ].'G lü: .:l!: - .'') rl: -

Ir

'/I .. . , •S: .iQ ,_•j, ,. t'''I;'1J-i.:.l' " :i S 3'1:r :r-S .;' diIS. t'.t . i ..--',li. ',J) .,: s .. t; s us!'_.... .:t`•

.. '.. ..cie .,U'. :t'dd- s' Ul•rc :ii .. +' :it! 1 •.. ,• : !Ia.ir?..

13.1 'utki ?p'it CÏ; • ì _ru13 .:I !7..:i1 { ao ': nt' t- C•ON'1 RATANTÉ f, .-. r It: ,1 :., ,c;. u. lato r,,..ll"'.; 2'•t

'1.i'• <!r'{I(lde O'!i(.'.`.i ..i, •1.1E. pr 1 r) , (`y '' , fr. •:..r -imo c'5,.t . .i.ll.t`al j•r. .
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PAULINO NEVES/MA. 07 DE MAIO DE 2021.

AU T ENl ICACAO DO ORDENADOR DE DESPESA AUTENTICAÇÃO DA EMPRESA

DE ACORDO:

JOSEILDON SOES CEE SOUSA ;--

SECRETARIO MUNICIP,t11 DE PLANEJAMENTO E

FINANÇAS. ASSINATURA- ---



úmero da Nota CERTIFICADO
PREFEITURA DE SÃO LUÍS 0003382 10202400921679

r t ata e Hora da Emissão ' _D'' Ml]1 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 7/10/202417:12:56

digo de Verificação l
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 77.eE6E iJW 00DF.01d.DIW.CEEA679D

D

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

r CPF / CNPJ: 69.424.927/0001-55 Inscrição Municipal: 61829008

- - Endereço: R BACANGA OD A $4. BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS 11- CEP: 65071044

Município: SAO LUIS UF: MA Email: geetao' forrhintormatlea.eom. Telefone: (98) 32465083

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/ Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

CPF/CNPJ: 01.562.91410001-09 Inscrição Municipal:

Endereço: AV PAULO RAMOS SN - BAIRRO CENTRO- CEP: 66685000

Município: PAULINO NEVES UF: MA Email: pretelturapaullnoneveama® gmai Telefone: (08) 34871210

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
[uacrtdoCONSIATORIA EM nrCUfGOS M/UANOOE ACORDO COM CCNTTUTO We2otr

1

ACABAI • h1A

3

PIS (0.0000%): COFINS (1,4200%): INSS (4,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA c R$ 5.500,00

Valor Total Composiçao: Valor Total Deduções: Base Calculo: Allquota: Valor ISS:

RS 0,00 RS 0,00 RS 5.500,00 4,08% RS 224,40

DescnçBo NBS:

Local de Inddéncia Imposto: Estabelecimento 0o Prestador Tnbutaçâo: TRIBUTA VEL S.N. M2s de 10/2024

Local de Prestação do PAULINO NEVES / MA
iecoihlmento: PRÓPRIO
tividado: 620910000 • SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Serviço: 0107 - SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALACAO. CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 297/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02.5/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 764/2022

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

CONTRATADA: D C F SANTOS - ME

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

VIANA/MA E A EMPRESA D C F SANTOS -

ME.

O MUNICÍPIO DE VIANA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Praça Oiimo de Carvalho, n° 141, Centro, Viana/MA, CEP: 65.215-000, por meio da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento neste ato representado por RAYLSON
RAMON SANTOS NUNES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n° 040.102.813-59, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa D C F SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n°

69.424.927/0001-55, sediada na Rua Bacanga QD-A N° 54, Residencial Vinhais II, São Luís/MA,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Dilson Carlos Franco Santos,
portador do RG. 0428896020118 SESPMA e CPF/MF N° 254.246.963-68, tendo em vista o que
consta no Processo N° 764/2022 e em observãncia às disposições da Lei N°8.666. de 21 de junho de
1993, da Lei N° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei N° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N° 025/2022 mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de orientação técnica e acompanhamento em Recursos 1-Iumanos, com estnitura de

Plano de Cargos e Salário, atualização previdenciária, informações de portais, implementações
de e-social e processamento de pagamento para atender as necessidades do município de
Viana./MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

I.3.Descrição do objeto:

ITEM DESCRIMINA4'nO QTD UNI) VALOR TOTA1,

CONfRA'I AÇÀOP DF. EMPRESA ESPECIAI,IZAI)A
EM CONSUI:lORIA EM RECURSOS IIUMANIS

COM ES l•RU I'URAÇÃO DE PLANOS DE CARGOS E
SALÁRIOS, A"UTALIZAÇAO PR.EVII)ENCIARIA,

12 MI?s RS 5.000,00 RS 60.000.00

IMPI.AN"fALÇÀO E CAPACI"l'AÇÂO DI:
SI'RVI)IORI:S EM SIS"I'EMA DE E-SOCIAL.

Praça Ozimo de Carvalho, n 141, Centro, Viana/MA, CEP: 65.215-000
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCI.A

2.1.O prato de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até
12 (Doze) meses, condicionada sua eficácia a publicação do seu extrato na imprensa oficial

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 60.000,0() (Sessenta mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.
prevista no orçamento do Município.

DA AI)MINIS7'RAÇÃO E

I)A AI)MINIS7 RAÇÀO E

02 03 SI:CRE"CARIA MUNICIPAL

PLANEJAMENTO

SFCRE"I'ARIA MUNICIPAL

PI_ANtJAMENTO

Administracão

02 03 00

04

04 122

04 122 0007

04 122 0007 2011 0000

3.3.90,39.00

1.5(0)

Administração Geral

Administração e Plane janiento

Manutenção da Secretaria de Administração

Outros Serviços de "Cerceiros- Pessoa Jurídicos

Fontes de Recursos

Recursos Ordinários - Recursos dei Exercício Corrente( )rigeno da I unte

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em prato não

superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da entrega do bem/serviço, à vista da Nota

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e acompanhado da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos e

Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, Certidão Negativa de Débitos e Certidão

Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data

cio pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

5,1.1. 1-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,

obrigação Financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

2

Praça Ozimo de Carvalho, n° 141, Centro, Viana/MA, CEP: 65.215-000
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ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

5.1.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regulariie

sua situação ou, no mesmo pravo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

5.1.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.1.4. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.1.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso

a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis.

5.1.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.1.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar

N° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

5.1.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x V P, sendo

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela a ser paga

I = Índice de compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX 1 = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

3

Praça Ozimo de Carvalho, n" 141, Centro, Viana/MA, CEP: 65.215.000
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6.2. Dentro cio prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCAIIBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços cio valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o cielinitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

8. CLAÚSULA OITAVA - DAS ESPECIFICAÇÕES

8. I. A presente contratação terá as seguintes especificações:

8.1.1. Atualização cadastral dos servidores;

8.1.2. Orientação na Gestão de Recursos Humanos;

5.1.3. Análise preventiva e orientação técnica, /11 /oco, nos documentos expedidos pelo setor de

Recursos 1-Iumanos;

8.1.4. Elaboração e análise das folhas de pagamentos mensais e 13° salário, férias e demissões;

8.1.5. Acompanhamento e orientação no envio de informações mensais referente a GFIPs;

8.1.6. Levantamento e elaboração de escala de férias e licenças prêmio;

8.1.7. Acompanhamento e orientação no envio de informações Anuais, RAIS E DlRF;

8. 1 .8. Acompanhamento e orientação no envio mensal de arquivo de pagamento:

8.1.9. Acompanhamento e orientação quanto aos pedidos de revisão de remuneração, progressão de

carreira e outras prerrogativas legais do funcionário público;

8.1.10. Acompanhamento e orientação aos demais procedimentos administrativos internos do setor

de Recursos 1-íunianos;
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8.1.11. A contratada deverá usar recurso da tecnologia da informação (software) para a realização

dos serviços, podendo ser exigido sua identificação como fins de habilitação.

8.1.12. Os serviços deverão ser desenvolvidos com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas
mensais.

9. CLAUSULA NONA - DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS.

9.1. Os serviços serão vistoriados e executados nos locais estabelecidos na Ordem de Serviço da
Secretaria solicitante.

92. A CONTRATADA deverá efetuar a execução dos serviços, no prato de até 02 (dois) dias
corridos a partir da data da Ordem de Serviço.

10. CLA(SULA DECIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

10.1. Nos termos do Art. 67 Lei N° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei N° 8.666, de 1993.

10.3.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Arts. 77 e 87
da Lei N° 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. A Contratada se obriga a:

11.1.1. Prestar os serviços as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente;
11.1.2. Prestar o serviço, rigorosamente dentro das especificações, prazos e condições estabelecidas
neste instrumento;
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l 1.1.3.O serviço deverá ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de
vigência deste contrato;

1 1.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes deste contrato;

1 I.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

1 1.1.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram:
1 1. l .7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prato de

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva

aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados:

1.1.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato:

II . I.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas,

atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.1 U. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição

do fornecimento prestados, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também os

equipamentos que não aceitos pela fiscaliiação da Contratante deverão ser trocados;

II .I .li. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que

porventura ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros;

11.1.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,

relativamente a execução do contrato;

11.1.13. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam

adotadas as providências de regularização necessárias;

1 1.1. l4. Responsabilizar - se por todo o ônus referentes a execução dos serviços, com carga

horária semanal de 40 horas para atendimento in loco junto ao Departamento de Recursos Humanos;

11.1.15. Responsabilizar - pela condição técnica dos serviços prestados, observando as normas

aplicáveis ao funcionalismo público bem como aquelas atinentes ao controle interno da

administração Pública:

11.1.16. Providenciar a constituição de representante legal, no prazo máximo de 10 (der) dias,

contados da assinatura do contrato, na hipótese de não possuir matrit ou filial já instalada na cidade;

.1.17. Atender com prontidão as reclamações da administração municipal;

I.1.1 8. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados;

11.1.19. Resguardar o município contra perdas e danos de qualquer natureza para os itens

objeto deste contrato, suportando os prejuízos resultantes de negligência ou imperícia durante a

prestação dos serviços.

11.1.20. Fornecer os pareceres solicitados com brevidade;

1 1.1.21. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção,

seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de

empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Instituição,
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sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e obrigações
sociais, trabalhistas e fiscais;

11.1.22. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições

competentes, necessários à execução do contrato;

1 1.1.23. Efetuar pontualmente o pagamento cie todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do
contrato;

1 1.1.24. Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam

julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou insatisfatórios;

- 11.1.25. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE,

devendo cumprir a obrigação de ressarcimento do erário público, dentro de 30(trinta) dias. Caso não

o faça dentro do prato estipulado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do

ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato;

11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.2.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA,
devidamente atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e
documentos necessários;

1.2.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a execução cIo
serviço:

1 1.2.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do serviço a serem prestados.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei N° 10.520, de 2002,0 licitante/adjudicatário
que:

13.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

13.3. Apresentar documentação falsa;

13.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.6. Não mantiver a proposta;
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13.7. Cometer fraude fiscal;

13.8. Comportar-se de modo inidôneo;

13.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa. a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o Art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

13.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Viana/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,

inclusive com as multas previstas.

13.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do Art. 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Viana/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso cie inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de Viana/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos:

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c Art. N" 7° da Lei N° 10.520/02 e Art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

13.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

13.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município cie Viana/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e faier

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO.
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14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do Art. 78 da Lei N°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no Ari. K0 cia
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do Art. 79, inciso II, da Lei N°8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei N°8.666, de 1993.

14.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES.

15.1. É VEDADO À CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Tenho de Contrato para qualquer operação financeira:

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei N° 8.666, de
1993.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO
DO CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.
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17.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei N°
8.666/93 combinado com o inciso XII do Art. 55 do mesmo diploma legal.

17.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei N° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal N° 7.892/2013.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO.

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei N° 8.666, de 1993.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO.

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Viana/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Art. 55, §2° da
Lei N° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Viana/MA, 26 de outubro de 2022.

RAYLSON RAMON SANTOS NUNES

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Portaria N° 003/2022

CONTRATANTE

DILSON CARLOS FRANCO ^ur°ae°de forma digital por DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS:25424696368

SANTO5:25424696368 Dados 2022.10.2617:24:20-0300

D C F SANTOS -ME

Dilson Carlos Franco Santos

CPF 254.246.963-68

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Úmero da Nota
CERTIFICADO

r PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

0003383

Data e Hora da Emissão

7/10¡202417:14:34

102024 0 0 9 218 7!
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I'Õdlgo de Veríllcaç8o

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe ,,,.4A 44 .FF2EBc,,ozAFaa,
DI•

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome! Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CPF / CNPJ: 69.424.927/0001.55 Inscrição Municipal: 61829006

Endereço: R BACANGA OD A 64. BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS II. CEP: 66071044

_Y
Município: SAO LUIS UF: MA Email: ºestas forthlntormaIIca.com. Telefone: (98) 92466069

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

CPF/CNPJ: 06.439.98810001.76 Inscrição Municipal:

Endereço: R PRAÇA OZIMO DE CARVALHO, N. 1010- BAIRRO CENTRO- CEP: 65215000

Município: VIANA UF: MA Email: contebllldadoellte hotmall.com Telefone: (98) 32226,04

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
(4 JbClktSiATOPoA EM RECURSOS I€J N10CO4 ESIRUTURAÇAO SE PVHOSOE CARGOSE SAb ROS, ATUMUAÇAOM¢VAFNLWiW.MM1ANTAÇAO E GAVACiTAÇAO DE SERVIOOnES E 4 SIStEMA DE E•SOG.e
OI CON111AIO 7S7Q 2

Tlpo do trem lIam Ouantldad Valor Unttórlo (RS) Valor Total (RS)

Rfet TÁVEI FOLHA DE PAGAMENTO SETEMBRO 2024 1 5000.00 5000.0

PREF ITURA MUNICIPAL, D
Fis. n° Q `'D
Prac, n fio,

Rubi _ _
v

PIS (0,0000%): COFINS (1,4200%): INSS (4,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.000,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduçdes: Base Calculo: Aliquota: Valor ISS:

RS 0,00 RS 0,00 RS 5.000,00 4,08% RS 204,00

OUTRAS INFORMAÇOES
Descriçào NOS:
Local de Incidnaa Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: TRIBUTÁVEL $.N. MCS de 10!2024
Local de Prestação do VIANA / MA

ecolhlmento: PRÓPRIO
tividaoe: 620910000 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Serviço: 0107- SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE

1

BACABAL • MA
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